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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2020 AO CONTRATO Nº 050/2018.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2019.

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2019.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa Nunes Golgo & Alves Sociedade de Advogado.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quinta  - Do Prazo de Vigência do Contrato n° 
050/2018, para Prestação de Serviços Técnicos de Assessoria Jurídica Especializada, Administrativa e Judicial, Ad Exitum, Visando 
a Recuperação de Créditos, com os Projetos de Recuperação dos Pagamentos Indevidos da Contribuição Previdenciária - Verbas 

Indenizatórias.

DO PRAZO: A Cláusula Quinta - Do Prazo de vigência do Contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 
31/07/2020, encerrando – se em 30/07/2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 050/2018.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor - Pela Contratante e  Claudio Roberto Nunes Golgo - P/Contratada

Deodápolis - MS, 28 de julho de 2020.

PORTARIAS

REPUBLICAÇÕES POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 169/2020 DE 11 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre Licença para atividades políticas e dá outras providências.”

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, com vencimentos, a Servidora Pública Municipal Srª JUSSARA VAN-
DERLEI, matrícula 173301, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, símbolo ANM, lota-
da na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE – SEMUS, desta Prefeitura. Nos termos do art. 144 da LCM nº. 006 de 16/12/2015, à 

partir do dia 10 de Agosto de 2020, conforme requerimento.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Agosto de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 125/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre Exoneração da Servidora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019.

RESOLVE

ARTIGO 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato do Servidor Publico Municipal do SRº CLAUDINEY OLIVEIRA DA SILVA, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA – CARTEIRA D, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMD, desta 

Prefeitura, a partir de 12/08/2020. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 12 de Agosto de 2020.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 170/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre Licença para atividades políticas e dá outras providências.”

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, com vencimentos, ao Servidor Público Municipal Sr EDNALDO INÁ-
CIO DE LIMA, matrícula 190501, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, lotado na Se-
cretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira – SEGAF, desta Prefeitura. Nos termos do art. 144 da LCM nº. 006 de 

16/12/2015, à partir do dia 14 de Agosto de 2020, conforme requerimento.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 12 de Agosto de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 171/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre Licença para atividades políticas e dá outras providências.”

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, com vencimentos, a Servidora Pública Municipal Srª ANA LUCIA AL-
VES DE SOUZA, matrícula 175901, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação – SEMED, desta Prefeitura. Nos termos do art. 144 da LCM nº. 006 de 16/12/2015, à partir do dia 13 

de Agosto de 2020, conforme requerimento.
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ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 12 de Agosto de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 172/2020 DE 11 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre Licença para atividades políticas e dá outras providências.”

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, com vencimentos, ao Servidor Público Municipal Sr VANDERLEI 
DANTAS ROSA, matricula 115101, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TECNICO AGRICOLA, lotado na SECRETARIA MU-
NICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFA, desta Prefeitura. Nos termos do art. 144 da LCM nº. 006 de 16/12/2015, à partir do dia 

13 de Agosto de 2020, conforme requerimento.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 12 de Agosto de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 173/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre Exoneração a Pedido do Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º EXONERAR A PEDIDO a Servidora Publica Municipal a SRª MARIA JOSE NUNES DA MOTA, ocupante do Cargo de Pro-
vimento em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO, Símbolo DAS-5, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, desta 

Prefeitura, a partir do dia 13/08/2020. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 12 de Agosto de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 174/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre Licença para atividades políticas e dá outras providências.”

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, com vencimentos, ao Servidor Público Municipal Sr JOAO PEREIRA 
DA SILVA, matrícula 11001, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA- CARTEIRA D, lotado na SECRETARIA MU-

NICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, desta Prefeitura. Nos termos do art. 144 da LCM nº. 006 de 16/12/2015, à partir do dia 13 de Agos-
to de 2020, conforme requerimento.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 12 de Agosto de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 126/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre Exoneração de Professor Convocado que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019.

RESOLVE

ARTIGO 1º  EXONERAR a pedido o Sr. FRANCISCO EUZÉBIO DE OLIVEIRA convocado como PROFESSOR, para ministrar aulas na 
Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Polo”, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMD, desta Prefeitura, a 

partir do dia 14/08/2020. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 12 de Agosto de 2020.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

EXTRATOS DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e o Sr. Igor Gabriel Pagliarini, inscrito no CPF sob o nº. 018.334.261-50.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Agente de Segurança Patrimonial, para atender a Secre-
taria Municipal de Saúde – SEMUS em ações do COVID - 19.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 1.243,98 (mil duzentos e quarenta e três reais e noventa e oito centavos).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 12 de Agosto de 2020 ao dia 30 de Dezembro de 2020.
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 009/2019.

ASSINAM: Jean Carlos Silva Gomes – Secretario Municipal de Saúde – e Igor Gabriel Pagliarini – Contratado.

Deodápolis - MS, 12 de Agosto de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e o Sr. Cleiton Soares da Silva, inscrito no CPF sob o nº. 039.677.951-44.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Trabalhador Braçal, para atender a demanda da Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura – SEINFA.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 1.045,25 (mil e quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 23 de julho de 2020  ao dia 30 de Dezembro de 2020.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 009/2019.

ASSINAM: Valdir Sartor – Prefeito Municipal – e Cleiton Soares da Silva – Contratado.

Deodápolis - MS, 06 de Agosto de 2020.



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 7ANO 2020 EDIÇÃO Nº 742 - DEODÁPOLIS - 13 DE AGOSTO DE 2020

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

EMPENHOS


